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coulssÃo DE, ItrINANÇAS E, oRÇAME,NTo

PROPOSIÇÃO' Emen da no 4, de 2022, ao Projeto de Lei n" 126, de 2022.
1']ROPONENTE : Vereador Policial Madril.
RELATOR: Sadr ICsiel/PODE MOS
VOTO DO RELÂTOR: Contrário à tramitação
PÀRECIIR DÂ COMISSÃO, Contrário à tramitação

PARECER N" 63, DE 2022.

BIDO EM:
_üssq

D

I - RELATORIO

Foi protocolado para anâltse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento, a Emenda Íf 4, de 2022, ao Projeto de Lei no 126, de 2022, sendo a Emenda

Modificatrva.

O ptoponente ttás na Jusuflcativa apresentada, que a emenda tem por objetivo

proporcionar a tgualdade das porcentagens em funções gratificadas entÍe os membros da Comissão de

Âvaliação de Desempenho, estabelecendo o percentual único de 50% a título de grattftcaçã.o.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, parâgrafo 1", do Regrmento Interno, designei-me paÍa seÍ o

Relatot da Emenda no 4, de 2022, ao Projeto de Lei no 1.26, de 2022, que âpresento meu voto para

análise e deüberação dos demais Vereadores integrantes desta Comissão. -

Â Comrssão de Finanças e Orçamento, conforme define o aft.45,IV, do Regimento

Interno, compete recebet e exataÍ paÍeceÍ sobre proposições referentes à maténa tributária, as

operações de créütos, às concessões de subvenções sociais, auxílios e contribúções, à díüda pública e

a outÍâs que, dirs1a ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município e acartetem

responsabilidades otçamentárias e ítnanceitas paÍa o erârio municipal.

Â ptesente Emenda no 4, de 2022, ao Ptojeto de Lei no 1.26, de 2022, tem poÍ objetivo

proporcionar a tgualdade das poÍcentagens e1rr funções grauficadas entÍe os membtos da Comissão de

Avaliação de Desempenho, estabelecendo o petcentual único de 50o/o a título de gtatificação, hoie

fixado flos peÍcentuais de 30o/o a 50o/o.
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Assim, ao Ftxat como único percentual 50o/o,a emenda acaba por elevar as despesas públicas

planejadas, o que deverá seguir os ditames impostos pela Lei de Responsabiüdade Fiscal, conforme

expÍesso em seus artigos 15,76 e 17.

Àrt. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos aÍts.
16 e 77.

Àrt. 1ó. À criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
^càteteaumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-finaoceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subse«1iier:tcs;

II - declaração <1o orclenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e Ítnanceira com a lei orçamentária anual e compatibiüdade com o plano
plurianual e com â lei de diretrizes orçamentárias.

Àrt. 17. Coosidera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obdgação

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Neste sentido, a emenda ao amplíar o petcentual estabelecido no ptojeto de lei, acaba

poÍ aumentaÍ as despesas estabelecidas, sem ao menos apÍesentaÍ a devida previsão de impacto

financeiro para exercício atual, no qual entÍa eÍn vigor e nos dois subsequentes. Sendo assim, caso

autorízada tal despesa seria considerada, irtegular e lesiva ao patÍimônio público, conforme dispõe o

arúgo 15 da Lei de Responsabüdade Fiscal.

Portanto, como relator, pautado nos dispositivos legais que são exigidos, entendo que

a matéria em análise, Emenda no 4, de 2022, ao de 1,26, de 2022, encontra impedimentos

meu Voto CONTRÁRIO à suade ordem orçamentária e Íinanceitâ â suâ

tramitação.

YereadorfPODEMOS
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III - PARECER DA covllssÃo
Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadotes da Comissão de Finanças e Orçamento,

pot maioria absoluta, 
^cataLm 

o voto do eminente Relatot e manifestam-se CONTnÁnIO ,
tramitação da Emenda no 4, de 2022, ao Projeto de Lei no 1.26, de 2022.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.

Cascavel, 27 de setembro de 2022.

Josias de Souza
Vereador/ MDB / Secretátio V,

efetson
/Membro
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